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PORTARIA N° 722/2023 

Concede férias a servidora de Cargo Comissão da 
Fundação Cultural De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias a servidora de Cargo Comissão da Fundação 
Cultural De Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT — 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO. 

1 Marizete Da Silva Dos 
Santos 

4.866.526-8 
SESP / PR 

Fundacao Cultural 
De Umuarama 

Assessor Especial 
- Cc-8 
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